
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
Solicitação / Reserva de DotaçãoPC CORONEL LUIZ VENTURA, 16 - CENTRO 

CMS&WM» São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06 OUTUBRO/2020

r- SOLICITANTE
Órgão: 

Responsável: 

Cadastrado por:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA 

REBECA ADRIELLE SERRA SOARES

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da Silva 

Ped. Compra: Não

Tipo: Demais Processos Situação: .Aprovada

SD N°: 462 / 2020 
Data: 26/10/2020 

Reservado: 559.097,96

Processo:

Reg. de Preço: Não

J

-  CLASSIFICAÇAO

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unid. Orçamentária: 0606 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde
SubFunção: 122 Administração Geral

Programa: 0007 MAIS SAÚDE
Ação: 6000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19

Natureza de Despesa: 33504300 Subvenções Sociais

SubElemento:

Fonte: 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
Centro Custo:

Base Legai:

Objeto: APOSTILAMENTO AO 1o TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°001/2020.

Justificativa: APOSTILAMENTO AO 1o TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°001/2020 PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
DE APOIO AO COMBATE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID19), PARA IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DE APOIO E 
MONITORAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS, FORTALECENDO O SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Produto/Serviço

132 - APOSTILAMENTO
APOSTILAMENTO

• I . .4 . . ,  I *,*#» .*.« .* n.» ,v| tawvi#».

Und. Qtd. Estimado Total -
« - '  ... | . - -   ̂ 7 ■i’,  s Vj. t  Íí J- ; , •*

UND 1,00 559.097,96 559.097,96

Valor Reservado: 559.097,96

SILVA OLIVEIRANADJA NAIR/s !
SECRETARIO MUNICIPAL Mat.404511

Essa despesa foi devidamente reservada Autorizo a solicitação da despesa

Solicitada: 26/10/2020 Aprovada 26/10/2020

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1
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seciutaria de saúde 
J

TER M O DE COLABORAÇÃO N°. 00172020 -  D.C.P.

TERM O DÉ ÕÔLÁBÇRAÇÃO Ó Ü Ê ENTRE SI 

CELEBRAM Õ M UN IC ÍP IO  DE SÃO  

SEBASTIÃO DO PASSÉ. ATRAVÉS DA 

SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE, E O 

INSTITUTO  B R A SILE IR O  DE

D ESENVO LVIM ENTO  S O C IA L  -  IBDS, 

ENTIDADE PRIVADA SEM  FINS  

LUCRATIVOS.

O F U N D ü fv iU N ip IP A L  DE SAÚDE -  FMS, inscrito no CWPJ sob o n.°

13.167.503/0001-06, 

São Sebastião do

om endereço na Av. Ernani de' Oliveira Rocha, n.° 2547, Centro, 

3assé-Bahia, CEP 43.850-000, neste ato representado pela 

Secretária Municipal jpe Saúde, Nadja Naira Silva Oliveira, e o IN S T IT U T O  SO C IA L  

DE D ESENVO LVIM ENTO  SÇJCIAL - IBDS, doravante denominada E N T ID A D E  

PRIVADA SEM F IN |  LUCRÂTIVOS, inscrito no CNPJ sob o n°. 01.778.874/0001-37, 

com sede na Avenida Tancrqdo Neves, n° 620, edifício Empresarial Míundo P/aza, sala 

2615 e 2616, Caminho das Árvores, Saiviador/BA, CEP: 41.820-020, neste ato 

representado, por st® Diretora Executiva Laís Nascimento Dias, resolvem firm ar o 

presente TER M O  DE COLABORAÇÃO, que será regido pelas cláusulas g condições 

que seguem:

CLÁUSULA PRIMEI

O presente TERM  

colaboração para opdh 

do Cornona Vírus -j 

Monitoramento do ,C 

Saúde, nos termos do

A -D O  OBJETO

DE COLABORAÇÃO tem por objeto a formalização de 

acfonalização do programa de apoio ao combate da pandemia 

COVJD-19, com a implementação do Centro de Apoio e 

ona Vírus -  COVID-19, para fortalecer o sistema municipal de 

lano de Trabalho em anexo.

Parágrafo P  - O Pia, 

partes, por meio de: 

a) registro por simpl 

quando se tratar de 

Cláusula Quprta; e

'o de trabalho poderá ser ajustado d a  comum acordo entre as

s apostila, dispensando-sè a celebração de Termo Aditivo, 

justes que não acarretem alteração dos valores definidos na

£

$
/
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•r.ilM S E tn im iA  nt saCui;

t>) celebração de te: 

dos valores definido

o "Aditivo, quando se trálâr dô ajustes qúe impfiquém alteração 

na Cíáuspla Quarta.

Parágrafo 2° - Os sá viços serão prestados sob a forma-.cíe jègim e da legislação civil, 

através da tomada dl serviços de acordojos àrtigds 593 "e ss. dtí Código Civil e/ou sob 

regime, de trabalho vjpluntárió em conformidade com o capul do artigo 3® da Lei n. 

9.60ÍV98. flor arnprefddos vinculado® sob regime celetista a E N T ID A D E 'P R IV A D A  

SEM FINS LU CR A TIVO S, ou ainda por seus associados em conformidade com norma 

estabeleçida em seu t htatuto.

CLÁUSULA S E G U I DA - DO PLANO DE TR AB A LH O , DAS M E T A S , DOS.

INDICADO RES D EI

O detalhamento doá 

cronograma de exej

ESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E D E S P E S A S .

objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 

ução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os 

indicadores de resultados, e a previsão de receitas a  despesas, será proposto pela 

Instituição e aprova®) pelo PARCEIRO PUBLICO, sendo parte integrante deste 

TERMO COLAFJ<aíAÇÃO. indspsndenjemente de sua transcrição.

CLÁUSULA T E R C E IÍA  - DAS RESPONSABILIDADES E O B R IG A Ç Õ ES  

São responsabilidade; |e  obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste 

TERMO DE COLABd *ÀÇÃO:

i - d o  In s t i t u t o

a - executar, confQ.mjjs 

zeíando pela boa qua 

eficácia, efetividade e

b - observar, no transe 

do PARCEIRO PÚBL

aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de trabalho, 

dade das ações e serviços prestados, na busca da eficiência, 

conomícidade em suas atividades;

rrer dâ execução de suas atividades, as orientações emanadas 

JO, elaboradas com base no acompanhamento é supervisão, 

de modo que não oí sre as ações realizadas a còntento, conforme o Plano de 
Trabalho:

c - promover, bimestraffiiente, a. publicação em meio eletrônico do qxtrato de relatório 

de execução física, e finj meeira do TERM O  DE COLABORAÇÃO;

,
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d -  informar, no p [ato máximo de trinta dias, contados da assinatura deste TERMO 

DE COLABORAÇÃO, o regutamenlo próprio contendo os procedimentos que adotará 

para promover a jkquislçâo ou contratação de quaisquer bens, óbras e serviços, 

observados os p&cípios da legalidade, impessoalidade, inoraüd&de, publicidade, 

economfcidade e cj eficiência;

e- indicar pelo t i >nos um, responsável pela boa admihlstração e aplicação dos 

i, cujo riome constará do extrato deste TERM O DE 

jser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

cursos financeiros, objeto desteTÉRMO DE COLABORAÇÃO, em 

lècffíca, em nome do INSTITUTO, irididàda pelo PARCEIRO 

o répásse mensalmente;

recursos recebíd 

COLABORAÇÃO 

f -  movimentares ri 

conta banôária e 

PÚBÜÇO.qüe far

Íl-O O P A R C B R Ò

a - acompanhai 

COLABORAÇÃO, le

PUBUCÜ

supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE 

i acordo como Plano de trabalho aprovado;

b - publicar na imprensa Oficial extrato dçste TERMO DE COLABORAÇÃO e de seus 

aditivos, no prazo íáximo de quinze dias após Sua assinatura;

c - criar Comissãi 

por dois reoresenti

de Avaliação para esle TERMO DE COLABORAÇÃO, Composta 

ntcw do PARCEIRO PÚBLICO e um:do INSTITUTO, nó prazo de

50 dias após a ass latura desteTermo;

d - prestar o apoii 

TERMO DE COLÃfe1

necessário ao INSTITUTO para que seja alcançado o objeto deste 

ORAÇÃO, em toda sua extensão;

f - repassar, men< dmenfp, os vaiores estipulados no plano de trabalho, na conta por 

ele indicada ao INSTITUTO, onerando-se dos encargos referente a este fim.

CLÁUSULA QUAJTA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para o cumpdmatttrdas meias estabelecidas neste TERMO DLTCOLABORAÇÂO:

Digitalizada com CamScanner
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S£a ETARIA D f SAÚDE

seis reais e trinta 

acordo com o cronoJ

implicará a revisão 

implicará a altçraçãj

•ITUhAMUNICIÇAL DESAoSEOASTlSO DOPA5SÍ

t o PARCEIRO t ÚBLlCO estimou o valor de'R$.220.393,44 (duzentos e vinte e 

nove, mil trezentc »• e noventa e cinco teais e quarenta o quatro centavos) 

mensais, sendo R: 688.186,32 (seiscentos e oiterita e'oito mil cento e oitenta e 

e dois centavos) global, a ser repassado ao INSTITUTO de 

rama de desembolso previsto e aprovado no plano de trabalho.

§ 1o - O PARÇEIRd PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste 

TERMO DE COUjpORAÇÃO, poderá reòomendâr a alteração de valores, que 

as melas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que 

do valor global pactuado, tendo .como base o custo relativo, ■

desde que devidarr rtte justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo,

devendo, nestes câ j is, serem celebrados Termos Aditjvop.
«

§ 2° - Os-recursos rí passados pelo PARCEIRO PÚBLICO ao IN S TITU TO , enquanto 

não utilizados, deve ao sér aplicados no mercaçio financeiro. Eventuais resultados 

dessa aplicação po erão ser revestidos à execução do objetq, deste TERMO DE 

COLABORAÇÃO ’oi qualquer outro fim acordado entre os parceiros, observado os 

princípios-da legalide Je, impessoalidade, morafidatie, publicidade, economicidade e da 

eficiência.

§ 3o - A INSTITUTC não sp responsabiliza por atrasos nps desembolsos previstos no' 

cronograma esíabek ;ido no caput desta Cláusula. A execução do Plano de Trabalho 

será realizada apó: o crédito do recurso' na corita do INSTITUTO, não se 

responsabilizando pelos danos oü despesas decorrente de tal atraso.

§ 4° - Na hipótese 

realizadas no perib 

TERMO DE COLA 

consideradas legitime

§ 5o - As despeças 

orçamentária seguint

ÓRGÃO: 06 -SECR  
UNIDADE ORÇAME 
ATIVIDADE: 10.302
a m b ú l a t ü r ia e h I
NATUREZA: 33.90 
JURÍDÍ&A.

ide formalização de Termo Aditivo, ás despesas previstas e 

i compreendido entre a data original dè. encerramento deste 

ORAÇÃO e a formalização da nova data de jníciô, serão 

desde que cobertas pelo respectivo èmpenho.

[ocorrerão à conta do orçâmento Vigente, segunda a dotação

, "a r ia  M u n ic ip a l  d e  s a ú d e

ITÁRIA: 0 6 0 6 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0007.2033 -  ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO  
‘ SPITALÁR  - MÉDIA E ALTA  COMPLEXIDADE, 
l.OO -  OUTRO SERVIÇOS. DE TERCfelROS -  PESSOA

y  A

$
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PREFEITi 

SECRETA ?

RA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

IA DE SAÚDE

FONTE: 14

ÓRGÃO: 06 • SECRETARI# MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRI 

ATIVIDADE: 10.122.0007.6

í :  0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

00 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 

NATUREZA: 31 .90.04.00- fONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FONTE: 14

ÓRGÃO: 06 -.SECRETARIÃlMUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 -  FUNDO MUNICIPA.L DE SAÚDE

ATIVIDADE: 10.845.0007.1)08 -  AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM' 

ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE

NATUREZA: 33.50.04.300 -fsUBVENÇÕES SOCIAIS

FONTE:109

§ 6 o - As despesas relativas a exercícios futuros, correrão à conta dos respectivos 

orçamentos, podendo !> valor ser aumentado, mediante transferências de valores de
i

outras rubricas, devend os créditos e empenhos serem indicados por meio de: 

a) registro por simples ipostila, dispensando-se a celebração'de Term o Aditivo, quando 

se tratar apenas da indjpação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a

nte aprovada: e

Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos

programação anteriorm  

b) celebração de Term  

no caput desta Cláusula) 

§ 7 o - A liberação de re 

parcial, correspondente  

C LÁ U S U LA  Q U IN T A  -

)rsos ficará condicionada à apresentação da prestação de contas 

parcela imediatamente anterior a última liberação.

[A  P R E S T A Ç Ã O  DE C O N TA S  

Transcorrido o prazo d s 6 0  (Sessenta) dias do recebimento dos recursos O IN S T ITU TO  

elaborará e apresentar;! ao P A R C E IR O  PÚ B LIC O , no p razo  de a té  10 (dez) dias, 

prestação de contas do fadimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de 

origem pública recebidos m ediante este TER M O  DE C O LA B O R A Ç Ã O .

§ 1o - O IN S T IT U T O  de rerá entregar ao P A R C EIR O  PÚ B LIC O  a Prestação de Contas 

instruída com os seguint is documentos: i

I - relatório sobre a execí ção do objeto do T E R M O  DE C O LA B O R A Ç Ã O ;

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto.

y  t f

t f

A

DíoítallVaria r.nm CamQranrnar
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§ 2° - Os originais.] dos documentos dom probatórios das receitas e despesas 

constantes dos demoi strativos de que trata o inciso II'do-parágrafo anterior, deverão 

ser arquivados na sec ? do IN STITU TO  por, no m ínimo, cinco 'anos,, separando-se os 

de origem pública daqi eles do próprio INSTIJUTO.

§ 3á -  Os responsáv is pela fiscalização deste TER M O  DE COLABO RAÇÃO, ao 

tomarem conhecimer o de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos 

recursos ou bens de' origem pública pelo INSTITUTO, dàrão .imediatâ ciência ao 

Tribunal cTe Contas res >ectivo e ao Ministério Público.

C LÁ U S U LA  SEXT A

Os resultados atingido

analisados pela Comií ;ão de Avaliação citada na Cláusula Terceira.

Parágrafo Único - A" 

resultados atingidos, 

PARCEIRO PÚBLll 

COLABORAÇÃO.

A  AVALIAÇÃO  DE RESULTADOS

com a execoçãq do TERM O  DE COLABO RAÇÃO  devem ser

Comissão de Avaliaçpo emjtirá relatório conclusivo sobre os 

fjè acordo com o Plano de trabalho, e o encaminhará ao 

O, até 30 dias após o término deste T E R M O  DE

CLÁUSULA SÉTIM A D A  VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente TER M O  DE COLABORAÇÃO vigorará por 90'(noventa dias) a partir de 1CL 

de julho de 2020 à 10 fé outübro de 2020.

§ 1o - o TERM O  DE C DLABORAÇÃO poderá ser prorrbgado, em conformidade com  o 

que trata o artigo 5 í da Lei 13.019/2014, mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, de\ damente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

administração pública ?m, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmênte previsto.

§ 2<: - Findo o TERM > DE COLABORAÇÃO o tuwenao inaclimplemento do objeto e 

restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo PA R C EIR O  PÚ B LIC O  ao 

IN STITU TO , este TBRMO DE COLABORAÇÃO poderá -ser ..prorrogado, mediante 

Termo Aditivo, por Indicação da Comissão de Avaliação jcitada no Artigo 6o, para 

cumprimento das metas estabelecidas.

Digitalizada com CamScanner
A



ilflA

*  &

1'RLterjlntAMiJwaf-.u nu s.s,o í-ehastnV; qo paüsC
SECflEf/̂ IA1 DE SAÚDE

iRpiiVSll

§ 3° - Havendo jnadimíplèrnento do objeto com ou sem excedentes finahceiros junto à 

IN S T ITU TO , o P A R gíE IR O  RÜBLICjO podèrá, desde que não haja alocação de 

recursos.públicos adiq onais, prorrogar este TER M O  DE CO LABO RAÇÃO , mediante 

Termd Aditivo, por ir; iicação tia Cqroissão de ,Ay,aliação citada no Artigo 6o, ou 

requerer a devolução c os recursos transferidos e/ou outra1 medida que julgar'cabível.

§ 4° - Nas süuações 

deverá se pronundi,

revista» nos parágrafos .anteriores, s  Comissão de Avaliação 

até trinta dias após o término d,estç T E R M O  DE  

CO LABO RAÇÃO , c as f contrário, o PA R C EIR O  P Ú B LIC O  deverá decidir sobre a sua 

prorrògação ou não.

C LÁ U S U LA  O ITA V A ;

O presente TERMO
[DA R ESCISÃO

COLABORAÇÃO poderá ser rescindido por-acordo entre as 

partes ou administratjvamente, independente das demais medidas cabíveis, nas 

seguintes situações;

- se houver descurraprifriento, ainda que parcial, das Cláusulas deste T E R M O  DE  

COLABORAÇÃO;

C LÁU SULA  N O N A  - | A  MODIFICAÇÃO

Este TER M O  DE C0LABORAÇÃO poderá ser modificado em qualquer de suas

Cláusulas e condiçõe 

apostila ou Termo Ac

exceto quanto ao seu objeto, medianfe registro por simples 

ivo, de comum acordo entre os PA R C EIR O S, desde que tal

interesse seja maniíesfado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉC IM A

Fica -eleito o foro .da 
solucionar questões q|i 

as partes a qualquer o

D O  FQRO

cidade de Caldeirão Grande, para dirimir qualquer dúvida ou 

e não possam ser íesólvidas adminístrativamente, renunciando 

, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, 

COLABORAÇÃO em 

direito, na presença dr

[justas e acordadas, firmam as partes o presente TER M O  DE  

•2 (duas) vias de igual téôr e forma. e,para os mèsmos fins de 

testeniunhás abaixo qualificadas.

São Sebastião do Pâssé/BA, 06 de Julho de 2020.

Digitalizada com CamScanner
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EXTRATO PUBLICAÇÃO

PROCESSO n° 091 
D.C.P. RESUMO 
operacionalização d
Cornona Vírus -  COVID-19, com a implementação do Centro de Apoio
Monitoramento do 
municipal de Saúde

020 - TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 001/2020 -
O OBJETO: formalização de colaboração para
programa de apoio ao combate do a pandemia do

(jjornona Vírus ~ COVID-19, para fortalecer o sistema 
PRAZO: 90 (noventa) dias. VALOR ESTIMADO DOS

REPASSES: R$ 688$86,32  (seiscentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta e
ois centavos). FAVORECIDO: INSTITUTO BRASILEIRO 

TO SOCIAL -  IBDS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30, II
seis reais e trinta e 
DE DESENVOLVIMI 
da Lei n° 13.019/2 
Prefeito Municipal, erfi 03/07/2020.

RATIFICAÇÃO: por Breno Konrad Meira Moreira,



Diário  O fic ia l do
M U N IC ÍP IO

Sexta-feira
São Sebastião do Passé

1

PROCESSO n° 091/2( 
D.C.P. RESUM O D| 
operacionalização do J 
Cornona Vírus -  COV 
M onitoramento do Coi 
municipal de Saúde. F 
REPASSES: R$ 688.18 
seis reais e trinta e do 
DE DESENVO LVIM EN 
da Lei n° 13.019/201 \ 
Prefeito M unicipal, em  0

EXTRATO PUBLICAÇÃO

20 - TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 001/2020 -
) OBJETO: form alização de co laboração para 
irograma de apoio ao com bate do a pandem ia do 
D-19, com a im plem entação do Centro de Apoio e 
jiona  V írus -  COVID-19, para fo rta lecer o sistema 
;RAZO: 90 (noventa) dias. VALO R ESTIM ADO  DOS 
b,32 (seiscentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta e 
j> centavos). FAVORECIDO: INSTITUTO  BRASILEIRO  
"0  SO CIAL -  IBDS. FUNDAM ENTO  LEGAL: Art. 30, II 
. RATIFICAÇÃO: por Breno Konrad M eira Moreira, 
3/07/2020.

Ce I t IFICAÇÂO DIGITAL: NYBS86VFXHURRC+V1ZDSBW 
asta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020

P U B L I C A D O

Daiane Vasconcelos do Carmo 
Cód.-Mat. 19.686

Em,26/10/2^20 Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de 
Colaboração n° 001/2020, celebrado entre o 
Município de São Sebastião do Passé INSTITUTO 
BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
IBDS, em 06 de Julho de 2020

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

O presente Termo de Apostilamento, amparado no art. 65, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/93, tem por objetivo rever 
a indicação da dotação orçamentária que irá atender ao Termo de Colaboração n° 001/2020, celebrado entre o 
Município de São Sebastião do Passé e INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IBDS.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do Termo de Colaboração n° 001/2020 correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de São Sebastião do Passé, à conta da seguinte programação:

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.50.43.00 -  SUBVENÇÕES SOCIAIS 
FONTE: 14

São Sebastião do Passé, 26 de Outubro de 2020
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